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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA, INCLUINDO: 
DIAGNÓSTICO E LEVANTAMENTO DOS PROBLEMAS ATUAIS EM RELAÇÃO À 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, ESCOLHA DE SERVIDORES RESPONSÁVEIS EM CADA SETOR, 
CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES ESCOLHIDOS, ASSESSORIA COMPLETA PARA REVISÃO E 
PUBLICAÇÃO DE MATERIAL EXIGIDO POR LEI, RELATÓRIOS MENSAIS DE 
ACOMPANHAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TODA A TECNOLOGIA NECESSÁRIA PARA 
PUBLICAÇÃO CONSTANTE DAS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS, PARA ATENDER A LEI DE 
ACESSO À INFORMAÇÃO (LEI 12.527/2011) E A LEI DA TRANSPARÊNCIA (LC 131/2009), 
CONFORME EXIGÊNCIAS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS, MINISTÉRIO PÚBLICO E OUTROS 
PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA. 

1.2. . 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação faz parte das medidas de transparência Considerando que a 

transparência pública tem por objetivo ampliar os mecanismos de fiscalização, por parte 

da sociedade, dos recursos públicos recebidos pelas Administrações Públicas Municipais, 

e garantir o acompanhamento de sua devida e efetiva aplicação nos fins a que se destinam. 

Tendo em vista, também, que o Portal da Transparência possibilita, a qualquer cidadão, o 

acompanhamento da execução dos programas e ações da Administração Pública 

Municipal, passando a ser um fiscal da correta aplicação dos recursos públicos, sobretudo 

no que diz respeito às ações destinadas à sua comunidade; e, considerando que o 

poderosíssimo instrumento que é a rede mundial de computadores (Internet) pode e deve 

ser usado, também, para garantir a publicidade, a transparência, e o controle social, sobre 

os gastos públicos. Justifica-se, portanto, a presente contratação pela real necessidade de 

se manter serviços de acesso e disponibilidade das informações e prestação de contas em 

tempo real no Portal da Transparência, em atendimento as normativas e legislação 

supracitada no objeto desde termo. O objetivo principal da escolha é obter para 

Administração a proposta mais vantajosa, garantindo igualdade de condições a todos os 

participantes, obedecendo aos princípios Constitucionais e Administrativos pertinentes, 

sendo assim após informações do setor de cotação de preço onde o mesmo comunicado 

que conseguiu cotação de empresa do ramo.Os sistemas devem ser integrados devido à 

necessidade de consolidar as informações em tempo real para o cumprimento das 

legislações vigentes, prestação de contas, emissão de relatórios gerenciais para análise e 

adoção de providências e manter as informações consistentes para publicação no portal 

da transparência. 

2.2. Assim, faz-se necessário realizar o processo licitatório em epígrafe com o intuito de 

atender de forma plena e satisfatória aos serviços desenvolvidos por esta Administração 
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3. DAS ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

3.1. Diagnóstico inicial: Analisar todas as informações publicadas no site oficial e nos 
sistemas utilizados, identificando quais dessas informações estão com resultado positivo 
(atendendo as leis) e resultado negativo (descumprindo as leis). 
 
3.2. Criação e implantação do novo site: Veja na Descrição da Tecnologia Utilizada. 
 
3.3. Treinamento com equipe interna: Realizar treinamento individual, através de vídeo 
chamada, com ao menos 1 colaborador de cada um dos setores que precisam disponibilizar 
informações para publicação no portal da transparência. 
 
3.4. Cobrança constante: Manter contato frequente com os colaboradores designados de 
cada um dos setores internos, a fim de solicitar a publicação de informações que porventura 
estiverem faltando no portal da transparência. 
 
3.5. Relatórios de acompanhamento: Apresentar à gestão um relatório mensal, mostrando 
a evolução das publicações no portal da transparência e identificando os 
setores/colaboradores que estão e que não estão disponibilizando as informações dentro 
dos prazos. 
 
4. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores 

designados pela secretaria demandante através de portaria. 

4.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 

com a Lei 14.133/2021. 

4.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo setor competente. 

5.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria da 

Câmara Municipal de Tailândia, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de 

acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de 
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Tailândia, e conter o número do empenho correspondente. 

5.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

5.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 

aplicação da penalidade. 

5.10. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

5.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades 

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

 

6. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor 

proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte 

forma: 

 10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) 4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
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em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, 

no caso de empresa individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

 10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: A Regularidade Fiscal e 

Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta 

negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União fornecida 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

 10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: A Qualificação Econômico- 

Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante válida na data da entrega das propostas. Caso o documento não consigne prazo 

de validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos 

últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

 10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: A Habilitação Técnica será comprovada mediante 

a apresentação dos seguintes documentos: 

a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por Pessoa Jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a capacidade técnica para atendimento ao 

objeto, constando declaração do emitente de cada atestado de que a prestação de 

serviços ocorreu, no mínimo, de forma satisfatória, cumprimento de prazos e 
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demais condições da execução. 

 
 10.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR Além dos documentos referidos 

anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, devidamente 

identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de 

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 

Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme Anexos. 

b) Comprovação de representação do software. 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do instrumento contratual decorrente do objeto do presente termo 

será até 31 de dezembro, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 

termos do Art. 107, da Lei 14.133/2021 e suas alterações. 

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Exercício 2024  
Unidade Orçamentária 1010 – Poder Legislativo  
Projeto 01031 0001.2.002 – manutenção das atividades da Câmara Municipal  
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

Recursos Próprios 

 
9. DA LEGISLAÇÃO 

A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, devendo 

observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e 

municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por 

suas subcontratadas. Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os 

documentos abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual, federal pertinente, 

independente de citação:  

• Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;  

• Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,  

• Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE  

• Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 

 
10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo 

de aceitabilidade do preço global é de: R$32.614,00 (trinta e dois mil seicentos e quartoze 

reais), ao término do serviço. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Objeto, especificado e quantitativo constante deste Termo de Referência, são 

referências a serem verificadas de uma forma geral, indispensavelmente deve ser 

respeitado. Assim, este Termo jamais é exaustivo, havendo sempre a possibilidade de 

exceções, que justificadas, serão prontamente acatadas. 

11.2. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora 

fornecidas não poderão jamais constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar 

“serviços extras” e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, a 

Contratada como especializada em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado 

no valor global da sua proposta também as complementações por acaso omitidas nas 

especificações, mais implícitas e necessárias ao adimplemento do objeto. 

12. DECLARAÇÃO 

12.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a lei 14.133/21 e 

legislação em vigor. 
 

Tailândia-PA, 12 de julho de 2024 

 
 

RAFAELA COSTA E COSTA  
Secretária Geral  

Portria 049/2023 GP/CMT 
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